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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.822/2025
Autor: Pedro Lucas Fernandes

Data da 
Apresentação:

30/09/2025

Ementa: Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dispor
sobre  a  responsabilidade  individualizada  de  cada  órgão  dos
partidos políticos pela execução de sanções pecuniárias e vedar
descontos  de  cotas  do  Fundo  Partidário  de  órgãos  distintos,
regulamentando  a  forma  de  cumprimento,  parcelamento  e
fiscalização dessas obrigações, aplicadas aos órgãos nacionais,
órgãos  estaduais,  distrital  e  municipais  das  agremiações,  de
acordo com o artigo 15-A e § 3º do artigo 28 da Lei n.º 9.096, de
19 de  setembro  de  1995,  bem como a  decisão  do  Supremo
Tribunal Federal na Ação Direta de Constitucionalidade 31.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3012833
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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